
Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento N° 76/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

APROVAD3 POR UNANIMIDADE. 
Em única discussão e votação. 

Oficie-se de acordo com o requerimento. 

Varginha„   05 105  /e201-\- 

ente da Câmara 

O Vereador que abaixo subscreve, vem na forma regimental. após 

ouvir o douto plenário desta egrégia Casa Legislativa. REQUERER de Vossa 

Excelência que oficie ao Senhor Prefeito Municipal solicitando as seguintes 
informações sobre máquina trituradora de galhos e folhas: 

1 — Como é organizado o cronograma de utilização da máquina 
trituradora de galhos? Favor enviar cópia do cronograma referente ao ano de 
2021. 

2 — O município possui área destinada para o descarte regular do 
material resultante da poda de árvores? 

3 — Qual o valor pago pela aquisição da máquina trituradora de 
galhos e em que ano foi adquirida? Favor enviar documentação referente à 
aquisição do produto. 

4 — Enviar relação das empresas interessadas em produzir 
fertilizante orgânico. 

JUSTIFICATIVA 

Novamente se faz necessário buscar informações a respeito da 
utilização da máquina trituradora de galhos e folhas, já que após o envio da resposta 
ao Requerimento apresentado em fevereiro deste ano, novas dúvidas surgiram a 
respeito do tema. 
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Requerimento N° 76/2021 
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Câmara Municipal de Varginha 

No documento apresentado anteriormente demonstramos que a 
utilização da máquina trituradora de galhos e folhas contribui com o ecossistema, 
visto que, é um equipamento usado para dar destinação ambientalmente adequada 
aos resíduos verdes, sendo assim muito útil para o serviço de poda e corte de 
árvores da SEMEA. 

Acontece que após a apresentação do Requerimento n° 10/2021 este 
Vereador recebeu informações que o Poder Executivo descarta resíduos verdes em 
área privada, conforme fotos anexas. 

Segundo ambientalistas, os resíduos de poda de árvores quando 
acumulados e dispostos de forma inadequada, além de causar problemas de 
poluição e contaminação, caracterizam também um desperdício de matéria orgânica 
que poderia ser reutilizada, reaproveitada e reintegrada ambientalmente. 

Por esse motivo é imprescindível a apresentação deste Requerimento 
versando sobre o mesmo assunto, uma vez que, percebe-se a subutilização da 
máquina trituradora de galhos e folhas. 

Assim, na qualidade de representante do povo e cumprindo a função 
constitucional de legislar e fiscalizar apresenta este Requerimento e solicita o apoio 
dos nobres Vereadores para sua aprovação. Por fim, espera que as informações 
solicitadas sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa para conhecimento de toda 
população. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento N 10/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 
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O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, após 

ouvir o douto plenário desta egrégia Casa Legislativa. REQUERER de Vossa 

Excelência que oficie ao Senhor Prefeito Municipal solicitando as seguintes 

informações sobre máquina trituradora de galhos e folhas: 

1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEA dispõe 

do equipamento acima mencionado? 

2. Em caso afirmativo, como se disciplina o uso deste 

equipamento? 

3. Considerando que a SEMEA possua o maquinário 

especificado, há um demonstrativo da quantidade de 

material triturado no ano de 2020? 

4. Caso não haja equipamento para tal fim, existe previsão de 

aquisição deste maquinário pela Administração Pública? 

JUSTIFICATIVA 

O triturador de galhos e folhas é urna máquina que tem a função 

de cortar galhos provenientes das podas de árvores, ramos, cercas vivas e 

outros. Esse equipamento tem sido adquirido por prefeituras, condomínios, 

pres!adores de serviços de limpeza que utilizam o triturador para dar 

destinação final ambientalmente adequada aos resíduos. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Segundo ambientalistas, os resíduos de poda de árvores. quando 

acumulados e dispostos de forma inadequada. além de causar problemas de 

poluição e contaminação. caracterizam também um desperdício de matéria 

orgânica que poderia ser reutilizada, reaproveitada e reintegrada 

ambientalmente. 

A trituração agiliza o processo de decomposição dos galhos mais 

rápido que o método tradicional. resultando em um adubo natural rico em 

substâncias húmicas e nutrientes minerais. Esse fertilizante orgânico pode ser 

usado na agricultura. em jardins, viveiros, praças públicas e hortas 

comunitárias, substituindo o uso de produtos químicos e contribuindo com 

ambiente ecologicamente sustentável. 

Ante o exposto, preocupado com a destinação correta dos 

resíduos sólidos produzidos no ambiente urbano. apresenta este 

Requerimento e solicita o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.  

Por fim. espera que as informações solicitadas sejam encaminhadas a esta 

Casa Legislativa para conhecimento de toda a população. 
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